
 

ANEXO IX 
 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

CUSTO MENSAL DOS SERVIÇOS 

Convenção Coletiva de Trabalho(*) celebrada entre o SINDICATO     e o SINDICATO   do Estado  , com vigência de  / / a  / / . 

Analista de 
Requisitos 

Analista 
de Testes Arquiteto 

Analista - 
Desenvolvedor 

Sênior 

Analista - 
Desenvolvedor 

Pleno 
Designer (UX) 

Líder Técnico 

I - REMUNERAÇÃO (a)        

I.1 - Remuneração Mensal        

SUBTOTAL I        

II - ENCARGOS SOCIAIS (  %)        

II.1 - Encargos Sociais Incidentes Sobre a 
Remuneração 

       

SUBTOTAL II        

III - INSUMOS (b)        

III.1 - [Especificar]        

III.N - [Especificar]        

SUBTOTAL III        

IV - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS (c)        

IV.1 - Despesas Administrativas, 
Operacionais e Indiretas(**) 

  
%

        

IV.2 - Lucro   %        

SUBTOTAL IV        

V - TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO (d)(e)(f)        

V.1 - ISS (IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS) 

5,00% (g)  

8,65% 

       

V.2 - PIS/FATURAMENTO 0,65% 

V.3 – COFINS 3,00% 

SUBTOTAL V        

        



 

 

VI - PREÇO MENSAL POR PERFIL (R$)        

VII - QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS        

IX - PREÇO TOTAL MENSAL (R$) 

(PREÇO MENSAL POR PERFIL x QUANTIDADE DE 
PROFISSIONAIS) 

       

VIII - PREÇO GLOBAL MENSAL  

(SOMATÓRIO DE PREÇO TOTAL MENSAL PARA 
TODOS OS PERFIS) 

 

XI - PREÇO GLOBAL ANUAL(R$) (PREÇO 
GLOBAL MENSAL x 12) 

 

 

 

(*) O licitante deverá indicar, obrigatoriamente, o(s) acordo(s) ou convenção(ões) coletiva(s) que rege(m) as categorias profissionais vinculadas à execução do serviço, quando 

for o caso. 
 

(**) Os valores que compõem o subitem IV.1 - Despesas Administrativas, Operacionais e Indiretas da Planilha de Composição de Custos devem ser detalhados no quadro 

abaixo: 
 

IV - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 
PREÇO MENSAL 

(R$) 

IV.1 - Despesas Administrativas, Operacionais e Indiretas   %  

IV.1.1 - Imóvel   

IV.1.2 - Energia Elétrica   

IV.1.3 - Água   

IV.1.4 - Circuito de Comunicação (Link de Dados)   

IV.1.5 - Nobreaks e Moto-Gerador   

IV.1.6 - Itens de Segurança (Câmeras, Ponto etc.)   

IV.1.7- Segurança 24h, 1 Copeira, 1 Recepção e 2 Limpeza   

IV.1.8 - Computadores, impressoras, TV, celulares   

IV.1.9 - Mobiliários   

IV.1.10 - Headsets   

IV.1.11- Material de escritório   

IV.1.N - Outros [especificar]   

PREÇO MENSAL DO SUBITEM IV.1 – DESPESAS ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E INDIRETAS (R$)  



 

LEGENDAS: 

(a) “Remuneração Mensal” de acordo com o valor praticado no mercado, não podendo, sob qualquer hipótese, ser inferior ao Piso Mínimo da Categoria. 

(b) Para inclusão de itens, observar as especificações dos serviços e a Convenção Coletiva acima referenciada. 

(c) Bonificação e Outras Despesas capaz de suprir despesas administrativas, operacionais, indiretas e o lucro. Conforme Instrução Normativa SLTI n° 5/2017, 
o lucro é o ganho decorrente da exploração da atividade econômica, calculado mediante incidência percentual sobre a remuneração, encargos sociais e 
trabalhistas, insumos de mão de obra, insumos diversos e despesas operacionais e administrativas. 

(d) Valor resultante da aplicação do percentual total das alíquotas dos impostos e das taxas previstos em lei, sobre o preço mensal (faturamento), devendo o 
licitante discriminar a composição de custo e o percentual de cada tributo. Os percentuais indicados, excetuando-se o ISS, tomaram por base o 
estabelecido no Anexo I da Instrução Normativa IN SRF 539/05. 

(e) Em cumprimento ao Acórdão do TCU nº 950/2007 - PLENÁRIO, publicado no D.O.U de 28/5/2007, o IRPJ e o CSLL não devem integrar os cálculos 

dos tributos, por serem de natureza personalística, não podendo ser repassados ao CONTRATANTE. 

(f) Caso o licitante seja beneficiário da desoneração da folha de pagamento (Lei n° 12.546/2011), deverá inserir mais uma linha para cotação do percentual 
referente ao INSS, com a denominação “V.4 - INSS”, com o consequente ajuste do percentual total dos tributos informados na planilha. 

(g) Quanto ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), para efeito de julgamento das propostas, deverá ser observada a cotação do teto 
máximo permitido em lei (5%). Quando da contratação, o Contrato será ajustado considerando a alíquota real de cada município onde será prestado o 
serviço. 

(h) Fórmula de cálculo do Preço Mensal por Especialidade R$ = _  I + II + III + IV  
      1 - percentual total de tributos 

           100 

OBSERVAÇÕES: 

1. O licitante deverá apresentar, de forma discriminada, a composição dos custos necessários à prestação dos serviços, devendo ser incluídas todas as 

informações necessárias ao cumprimento do Contrato ou excluídas aquelas que, porventura, não sejam cabíveis no caso concreto. 

2. Este Anexo servirá apenas como modelo exemplificativo, devendo o licitante efetuar as alterações que julgar necessárias, sendo responsável pelas 
informações constantes de sua planilha de composição de custos. 

3. O licitante não poderá alegar que algum custo/informação que constou ou que deixou de constar, indevidamente, em sua composição de custos, foi em 

decorrência do modelo apresentado no presente Anexo. 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Local e data 

 

 
 
 

 _ 
Assinatura do representante legal da empresa 

DISCRIMINAÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS (subitem II.1 da Proposta) PERCENTUAL (%) 

GRUPO "A"  

1 - INSS (art. 22, I, Lei 8.212/91)  

2 - SESI OU SESC (art. 30, Lei 8.036/90)  

3 - SENAI OU SENAC (Decreto 2.318/86)  

4 - INCRA (arts. 1º e 2º, DL nº 1.146/70)  

5 - SALÁRIO EDUCAÇÃO (art. 15, Lei nº 9.424/96 e art. 1º, § 1º, Decreto 6.003/06)  

6 - FGTS (art. 15, Lei 8.030/90)  

7 - RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO (RAT)(art. 22, II, Lei nº 8.212/91 e Anexo V, 
Decreto 6.957/09) x FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP) (Decreto 
6.957/09) 

 

8 - SEBRAE (Lei 8.029/90)  

TOTAL DO GRUPO “A”  

GRUPO "B"  

9 - FÉRIAS c/ 1/3 Constitucional (art. 130, I, CLT e 7º, XVII, CF/88)  

10 - AUXÍLIO DOENÇA (art. 131, III, CLT)  

11 - LICENÇA PATERNIDADE (art. 7º, XIX, CF)  

12 - FALTAS LEGAIS (art. 473, CLT)  

13 - ACIDENTE DO TRABALHO (art. 131, CLT c/c art. 27, Decreto nº 89.312/84)  

14 - AVISO PRÉVIO (art. 488, CLT)  

15 - 13° SALÁRIO (art. 7º, VIII, CF)  

TOTAL DO GRUPO “B”  

GRUPO "C"  

16 - AVISO PRÉVIO INDENIZADO (art. 487, § 1º CLT)  

17 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL (art. 9º, Lei nº 7.238/84)  

18 - INDENIZAÇÃO (FGTS NAS RESCISÕES SEM JUSTA CAUSA)  

TOTAL DO GRUPO "C"  

GRUPO "D"  

19 - INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO "A" SOBRE OS ITENS DO GRUPO 
“B" 

 

TOTAL DO GRUPO "D"  

GRUPO "E"  

20 - INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO "A" SOBRE O AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO DO GRUPO “C" 

 

TOTAL DO GRUPO "E"  

TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAIS  

 


